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LEI Nº 347/2021 REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

 
Altera a Lei de nº 295/2019 da Câmara Municipal de
Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte e dá outras
providências.

 
Art. 1º Fica alterado o anexo I da Lei de nª 295/2019, passando a
vigorar, a partir da vigência desta lei, com base no anexo I da presente
Lei.
Art. 2º As despesas desta Lei correrão por conta da dotação
orçamentária da Câmara Municipal.
Art. 3º Os cargos ora criados nesta Lei serão de livre nomeação e
exoneração do Presidente do Poder Legislativo.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor a parti de 01 de janeiro de 2022.
 
Jaçanã/RN, 15 de dezembro de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
 
Lei nº 347/2021
 
ANEXO I
 

 
Jaçanã/RN, 15 de dezembro de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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